AUTÓGRAFO Nº. 067/2011.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 070/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Desafeta imóvel urbano que especifica”

Artigo 1º - Fica o Município de Regente Feijó autorizado a proceder à desafetação da seguinte área urbana:

                                                                 SISTEMA DE LAZER II, situado no lado impar da Rua João Maltauro, composto pelo Sistema de Laser II, do loteamento denominado “Jardim Tropical”, nesta cidade e comarca de Regente Feijó, com as seguintes medidas e confrontações: parte do ponto nº 01, divisa com a propriedade de Alcides Colnago e Outros e segue por uma distância de 16,11 metros, confrontando com a Viela 01, até encontrar o ponto nº 02; ponto este do início da curva de confluência com a Rua João Maltauro, daí segue em curva, por uma distância de 15,13 metros, na confluência das vias públicas, até encontrar o ponto nº 03; daí segue em linha reta por uma distancia de 32,89 metros, fazendo divisa com a Rua João Maltauro, até encontrar o ponto nº 04; ponto este do início da curva de confluência com a Rua Américo Rampasso, daí segue em curva, por uma distância de 14,14 metros, na confluência das vias públicas, até encontrar o ponto nº 05; daí segue em linha reta por uma distancia de 17,00 metros, fazendo divisa com a Rua Américo Rampasso, até encontrar o ponto nº 06; daí vira a direita e segue por uma distancia de 49,06 metros, fazendo divisa com a propriedade de Alcides Colnago e Outros, até encontrar o ponto nº 01; ponto este que deu origem a esta descritiva fechando uma área de 1.273,35m².  

Artigo 2º - Aludida área faz parte de uma área reservada para lazer, localizada no loteamento denominado Jardim Tropical. 

Artigo 3º - A desafetação de que trata a presente Lei destina-se à construção de uma UBS – Unidade Básica de Saúde.

Artigo 4º - A área desafetada encontra-se devidamente descrita e caracterizada no mapa e memorial descritivos anexos, os quais fazem parte integrante da presente lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 22 de novembro de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
